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Ofício DA nº 559/2017 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 157/2017. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

157/2017, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para os fins que 

especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 189/2017
Código: P696253826/1814
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 157/2017) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Assis - SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) junto ao Fundo Municipal de 

Saúde de Assis. 

A presente propositura visa proceder a criação de dotação 

orçamentária específica a fim de possibilitar a transferência de recursos referentes ao 

incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, 

do Fundo Nacional de Saúde, em até seis parcelas, nos termos da Portaria nº 3.087, de 

20 de novembro de 2017, cuja cópia segue anexa. 

Diante disto, por meio da referida Portaria, serão destinados 

R$ 100.000,00 para nosso Município, destinado para serem utilizados pela Santa Casa de 

Misericórdia de Assis.   

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente 

propositura serão de conformidade com o seu artigo 2º, por meio de excesso de 

arrecadação, verificado em decorrência da transferência de recursos federais.  

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 157/2017, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de dezembro de 2017. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 157/2017 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 

Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 100.000,00  (cem mil 
reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 

02  PODER EXECUTIVO     

02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

02 10 04 MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR   

10.302.0080.2182.0000 PARCEIROS DO S.U.S.    

898 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   100.000,00 

  FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  

  APLICAÇÃO  300 003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

  Total...........................................................................................................  R$ 100.000,00 

 
 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei 
serão do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II, do 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, a ser 
verificado na receita 088 (1721.33.03.24 - Teto Munic. Média A. Complex. 
Amb. Hosp.). 

 
Art. 3º-  Ficam alterados os anexos II, III e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 5.776 de 19 de julho de 2013 e os anexos V e VI da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2017, aprovada pela Lei Municipal nº 
6.185 de 08 de julho de 2016, observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas descritas nos artigos 1º e 2º desta 
Lei. 

 
Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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